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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 19515.720197/2020-87

ACORDAO 2302-004.462 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 9 de abril de 2026

RECURSO DE OFiCIO

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO FUNDACAO CPQD - CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM

TELECOMUNICACOES
Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/10/2015 a 30/11/2016
RECURSO DE OFICIO. CONHECIMENTO. LIMITE DE ALCADA.

Aplica-se, para fins de conhecimento do recurso de oficio, o limite de
alcada vigente na data de sua apreciacdao em segunda instancia, nos termos
da Sumula CARF n. 103. Exonerado valor superior ao limite estabelecido
pela Portaria MF n. 2/23. Recurso de oficio conhecido.

RECURSO DE OFiCIO. MANUTENCAO DA DECISAO DE PISO. ANULACAO DO
LANCAMENTO FISCAL POR VICIO FORMAL. FALTA OU FALHA NA
MOTIVACAO DO LANCAMENTO FISCAL. CARACTERIZACAO DA OCORRENCIA
DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
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Caracterizada a ocorréncia da hipdtese prevista no inciso Il do artigo 59 do
Decreto n? 70.235, de 6 de marco de 1972, qual seja, a falta ou falha de
motiva¢do do ato administrativo consistente no langamento fiscal, vicio
capaz de ensejar o cerceamento do direito de defesa do Contribuinte, na
medida em que as razbes, os fatos e as circunstancias determinantes do
lancamento fiscal ndo se encontram apresentadas com a clareza e
completude necessarias a sua perfeita compreensdo, impde-se a
declaracdo da nulidade do procedimento, por vicio formal.

RECURSO DE OFiCIO. MANUTENCAO DA DECISAO DE PISO. ANULACAO DO
LANCAMENTO FISCAL POR VICIO FORMAL. POSSIBILIDADE DE
SUBSTITUICAO DO LANCAMENTO FISCAL.

A declaracdo de nulidade do ato administrativo consistente no lancamento
fiscal, em face da ocorréncia de vicio formal, suscita a possibilidade de
substituicdo do ato com a devida eliminacdo dos fatos e eventos
determinantes da ocorréncia do vicio constatado.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/10/2015 a 30/11/2016
			 
				 RECURSO DE OFÍCIO. CONHECIMENTO. LIMITE DE ALÇADA. 
				 Aplica-se, para fins de conhecimento do recurso de ofício, o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância, nos termos da Súmula CARF n. 103. Exonerado valor superior ao limite estabelecido pela Portaria MF n. 2/23. Recurso de ofício conhecido.
				 RECURSO DE OFÍCIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PISO. ANULAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL POR VÍCIO FORMAL. FALTA OU FALHA NA MOTIVAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL. CARACTERIZAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 
				 Caracterizada a ocorrência da hipótese prevista no inciso II do artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, qual seja, a falta ou falha de motivação do ato administrativo consistente no lançamento fiscal, vício capaz de ensejar o cerceamento do direito de defesa do Contribuinte, na medida em que as razões, os fatos e as circunstâncias determinantes do lançamento fiscal não se encontram apresentadas com a clareza e completude necessárias à sua perfeita compreensão, impõe-se a declaração da nulidade do procedimento, por vício formal.
				 RECURSO DE OFÍCIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE PISO. ANULAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL POR VÍCIO FORMAL. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL.
				 A declaração de nulidade do ato administrativo consistente no lançamento fiscal, em face da ocorrência de vício formal, suscita a possibilidade de substituição do ato com a devida eliminação dos fatos e eventos determinantes da ocorrência do vício constatado. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso de Ofício e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Johnny Wilson Araujo Cavalcanti – Presidente
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Alfredo Jorge Madeira Rosa, Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Carmelina Calabrese, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Roberto Carvalho Veloso Filho, Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente).
	
	 
		 Reproduzo Relatório da decisão de piso, que bem descreve o processo (e-fls. 349/360):
		 LANÇAMENTO FISCAL – FUNDAMENTOS.
		 Trata-se de lançamento fiscal de crédito tributário relativo à multa isolada (Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, artigo 89, § 10º), lavrado na mesma auditoria-fiscal da qual resultaram as correspondentes glosas de compensações de contribuições previdenciárias, estas formalizadas por Despacho Decisório no processo administrativo fiscal nº 19613.733508/2021-41, cujos julgamento e correspondente decisão administrativa dão-se, sob esta mesma relatoria, na mesma sessão em que se realiza a presente.
		 Integra o presente lançamento o “Relatório Fiscal do Auto de Infração” (fls. 11/15), que, de início, informa que, em síntese:
		 1. Ressalva que a ação judicial patrocinada pelo Contribuinte não transitou em julgado (encontra-se sobrestada), em razão do que as compensações deixaram de observar a exigência legal constante do artigo 170-A do CTN:
		 Isto posto, uma vez que as compensações em questão decorrem de decisão proferida na ação ordinária 28880-70.2010.4.01.3400, que não transitou em julgado, conforme última consulta ao TRF em 17/07/2020, e que o disposto no artigo 170-A do CTN, é que são indevidas as compensações realizadas com base na inexigibilidade das contribuições previdenciárias previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei 8.212/1991 sobre as verbas terço constitucional de férias e auxilio doença (primeiros 15 dias de afastamento), antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial, as compensações informadas nas GFIPs , no período em tela, foram caracterizadas como indevidas, resultando na redução irregular das contribuições previdenciárias, nos valores constantes na tabela a seguir.
		 2. Apresenta o quadro com as compensações realizadas (fl. 13): 
		 /
		 3. Menciona a Nota Técnica COREC nº 10, de 12/4/2018, da qual reproduz as seguintes disposições:
		 “A insuficiência de informações disponíveis na GFIP determina a necessidade de o Auditor Fiscal da RFB intimar o contribuinte a comprovar a liquidez e certeza dos valores compensados. Na falta de comprovação ou autoregularização por parte do contribuinte e, enquanto não prescrito o direito de a Fazenda Pública promover a cobrança dos débitos confessados, o Auditor-Fiscal é competente para exigir os valores indevidamente compensados, com acréscimos moratórios, mediante Despacho Decisório, e, se constatar falsidade na declaração apresentada, aplicar multa isolada no percentual de 150%(cento e cinquenta por cento) sobre o débito indevidamente compensado, mediante Auto de Infração. Tudo conforme dispõem os parágrafos 9° e 10° do artigo 89 da Lei 8.212/91 e artigos 85 e 86 da IN RFB 1.717/2017”.
		 4. Acrescenta, quanto ao enquadramento legal da penalidade imposta:
		 E para cumprir o que reza o inciso I do caput do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, combinado com o parágrafo 10º do artigo 89 da Lei nº 8.212/1991, lavramos o auto de infração da multa isolada incluído no presente processo nº 19515-720.197/2020-87.
		 5. Conclui:
		 Considerando-se a determinação contida no parágrafo 10º do artigo 89 da Lei n° 8.212/1991, verificamos que o sujeito passivo sujeitar-se-á ao dobro da multa prevista no inciso I do caput do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, em decorrência dessa compensação indevidamente realizada.
		 Assim, em cumprimento ao citado comando legal, lavramos o presente auto de infração para aplicação de multa isolada, correspondente a 150% do valor das compensações indevidamente informadas em GFIP, que totaliza o valor de R$ 27.670.256,35 (vinte e sete milhões, seiscentos e setenta mil, duzentos e cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos). 
		 O lançamento foi impugnado e os autos foram encaminhados à DRJ. Os membros da 32ª TURMA DA DRJ08, por unanimidade de votos, exoneraram “o crédito tributário lançado, observadas as ressalvas desta decisão, quanto à anulação do lançamento fiscal em face das disposições do inciso II do artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (preterição do direito de defesa por falha na motivação do ato administrativo), observadas também as disposições do inciso II do artigo 173 do Código Tributário Nacional”.
		 O referido acórdão encontra-se sujeito ao reexame necessário, na forma do art. 34, inciso I, do Decreto n. 70.235/72, e do art. 70, § 3º, do Decreto n. 7.574/11, em face do disposto no art. 1º da Portaria MF n. 63/17, razão pela qual os autos foram encaminhados a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para apreciação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivos e atende aos demais requisitos de admissibilidade.
		  CONHECIMENTO
		 De acordo com a Súmula CARF n. 103, “para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância”. O valor exonerado foi acima do limite de alçada vigente (R$ 15.000.000,00), estabelecido pela Portaria MF n. 2/23. Portanto, conheço do Recurso de Ofício.
		 JULGAMENTO CONJUNTO
		 Conforme realizado pela decisão de piso, considerando a existência dos aludidos lançamentos fiscais, seus respectivos conteúdos e as cronologias de constituição dos créditos tributários; considerando que os processos administrativos possuem, em parte, competências coincidentes; e considerando, ainda, que, embora decorrentes de procedimentos fiscais distintos, tratam, em parte, dos mesmos eventos e fatos geradores, os processos do mesmo contribuinte distribuídos a esta Relatoria estão sendo submetidos a julgamento conjunto, na mesma sessão:
		 1. Processo nº 19613.733508/2021-41 (glosa de compensações, com decisão expedida em 21/09/2020): a Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente, ficando mantidas as glosas realizadas com fundamento no correspondente Despacho Decisório, exceto em relação à competência de fevereiro de 2016, na qual o valor glosado foi retificado em razão de erro, provavelmente de digitação.
		 2. Processo nº 19515.720197/2020-87 (lançamento de multa isolada, realizado em 21/09/2020) – presente processo: lançamento anulado, por vício formal (falha de motivação, que causou cerceamento do direito de defesa – inciso II do artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 6/3/1972).
		 3. Processo nº 19613.721247/2020-35 (glosa de compensações, com decisão emitida em 02/12/2020): a Manifestação de Inconformidade foi julgada procedente, na medida em que as competências compreendidas neste estão incluídas no processo 19613.733508/2021-41, cancelando-se o de nº 19613.721247/2020-35, em face da duplicidade de lançamentos.
		 4. Processo nº 19613.722262/2020-09 (lançamento de multa isolada realizado em 02/12/2020): a Impugnação foi julgada procedente, na medida em que, quando da realização do respectivo lançamento fiscal, já se encontrava formalizado outro lançamento fiscal (processo nº 19515.720197/2020-87), que compreendia as compensações das quais resultou a imposição de multa isolada de que este trata.
		 PRELIMINARES/MÉRITO
		 Em que pese a necessidade de reexame necessário, determinada pela legislação, entendo que a decisão de piso mostra-se correta e deve ser mantida integralmente. Nessa linha, adoto os fundamentos ali expostos, mediante a reprodução do seguinte trecho (art. 114, §12, do RICARF):
		 ANULAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL POR VÍCIO FORMAL. FALTA OU FALHA NA MOTIVAÇÃO DO LANÇAMENTO FISCAL.
		 Na auditoria-fiscal, da qual resultou o lançamento que constitui objeto do presente, foram realizados os seguintes lançamentos:
		 1. Processo administrativo fiscal nº 19613.733508/2021-41, relativo a glosas de compensações, que foram realizadas em GFIP pelo Contribuinte, relativas ao período de outubro de 2015 a novembro de 2016, pelas razões basicamente expostas no respectivo Despacho Decisório (fls. 6/10, do respectivo processo).
		 2. Processo administrativo fiscal nº 19515.720197/2020-87, relativo à aplicação de multa isolada, de que trata o § 10 do artigo 89 da Lei nº 8.212, de 24/7/1991, cujos valores corresponderiam às glosas efetivadas no aludido processo administrativo fiscal nº 19613.733508/2021-41, pelas razões constantes basicamente do respectivo Relatório Fiscal de Auto de Infração (fls. 11/15).
		 É certo, portanto, que:
		 1. Ambos os documentos – Despacho Decisório e Relatório Fiscal de Auto de Infração – relatam as respectivas razões e os fundamentos determinantes dos correspondentes procedimentos fiscais.
		 2. As glosas (efetivadas através do processo administrativo fiscal nº 19613.733508/2021-41), foram assim informadas (fl. 13, deste e fl. 8, do respectivo processo):
		 /
		 3. No entanto, a composição da multa isolada foi assim constituída, conforme documentos demonstrativos do respectivo lançamento:
		 /
		 Ora, o procedimento adotado no lançamento fiscal encontra-se eivado de equívocos e imprecisões que impedem a perfeita compreensão do lançamento fiscal, causando prejuízos à perfeita descrição dos elementos, dados e valores determinantes do crédito tributário. Efetivamente:
		 1. Não obstante as GFIP relativas as compensações glosadas serem relativas às competências de outubro de 2015 a novembro de 2016, os atos puníveis com a aplicação de multa isolada (inserção de falsa informação em GFIP) deram-se nas datas em que as respectivas GFIP foram transmitidas, ou seja, entre novembro de 2015 e dezembro de 2016, respectivamente, competências estas que devem, pois, ser consideradas como a base para a imposição das multas isoladas, nas quais deveriam ser alocados os respectivos valores, diferentemente do que consta no demonstrativo reproduzido anteriormente, que adotou equivocadamente as mesmas competências a que se referem as respectivas glosas de compensações, sem que haja qualquer informação ou esclarecimento a respeito dos critérios adotados.
		 2. Não é possível aqui retificar o lançamento fiscal para fazer os devidos ajustes (quanto aos meses bases da multa aplicada), o que implicaria, inclusive, na postergação de todos os valores para os meses subsequentes.
		 3. Além do mais, tal circunstância – omissão quanto à exposição do critério determinante da fixação das competências a que se refere a multa isolada – constitui grave falha informação (falha de motivação, portanto).
		 4. A tal omissão soma-se outra. É que ao informar as glosas, o Relatório Fiscal do Auto de Infração fez constar os valores relativos a “dez/15 – R$ 1.512.698,38” e “13/2015 – R$ 1.546.662,25” (fl. 13), mas, ao demonstrar os valores mensais da multa aplicada (fl. 4), fez constar simplesmente “12/2015 – R$ 3.059.360,63”, sem que fosse incluído qualquer informação ou esclarecimento aos respectivos critérios de cálculo adotados, com a devida e precisa indicação dos valores para as correspondentes competências.
		 5. O valor da glosa relativa à competência de fevereiro de 2016, e, consequentemente, da multa isolada, relativa à competência que se refere (deveria ser de março de 2016, mas indicada como fevereiro de 2016), consta ser R$ 1.463.708,74, mas, consultando a respectiva GFIP, constata-se que o correto seria R$ 1.436.708,74 (telas extraídas do sistema da RFB, denominado “GFIPWEB”, que acumula e consolida dados e valores transmitidos por GFIP pelo Contribuinte): 
		 
		 /
		 Essa sequência de fatos e eventos, dados os flagrantes equívocos cometidos e a grave falta de prestação de informações, quanto aos critérios adotados pelo lançamento fiscal, para determinação do montante da multa isolada, caracteriza a ocorrência de vício de motivação, nos termos que foram, inclusive, suscitados pelo próprio Contribuinte com sua Impugnação.
		 Dada a clareza e precisão exigível do lançamento fiscal, inclusive com o efetivo cumprimento das pertinentes formalidades e obrigações previstas no artigo 142 do CTN, o vício de motivação constitui razão jurídica que caracteriza a ocorrência de vício formal do ato administrativo, determinando, inclusive, sua anulação de ofício pela Administração Tributária Federal, na medida em que, como precisamente ressalvou o Contribuinte em sua Impugnação, prejudica o devido exercício do direito de defesa, na medida em que não garante ao administrado o completo e perfeito entendimento de todas as circunstâncias e parâmetros determinantes do fato gerador considerado. Consta efetivamente do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972:
		 Art. 59. São nulos:
		 (...)II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 (...).
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 (...).
		 Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.
		 O Regulamento do Decreto nº 70.235/1972, o Decreto nº 7.574, de 29/9/2011, quanto à questão, reitera e ratifica:
		 Art. 12. São nulos (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 59 ):
		 (...).
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 (...).
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 (...).
		 Art. 14. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade ( Decreto no 70.235, de 1972, art. 61 ).
		 Em face das presentes circunstâncias, é necessário, no interesse da Administração Tributária Federal, ressalvar as seguintes disposições do CTN:
		 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5(cinco) anos, contados:
		 (...).
		 II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
		 (...)
		 CONCLUSÃO.
		 Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, voto pela procedência da Impugnação, declarando nulo o lançamento fiscal, pela ocorrência de vício formal, nos termos desta decisão, ressalvando que: 
		 1. A presente tem fundamento na hipótese legal constante do inciso II do artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
		 2. Segundo as disposições do inciso II do artigo 173 do CTN, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados “da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado”, para realizar o lançamento fiscal substitutivo. 
		 CONCLUSÃO
		 Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso de Ofício e negar-lhe provimento. 
		 Assinado Digitalmente
		 Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso de Oficio e, no mérito, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo — Relatora

Assinado Digitalmente
Johnny Wilson Araujo Cavalcanti — Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Alfredo Jorge Madeira Rosa,
Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Carmelina Calabrese, Rosane Beatriz Jachimovski

LANCAMENTO FISCAL — FUNDAMENTOS.
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5 Reproduzo Relatério da decisdo de piso, que bem descreve o processo (e-fls.
p 349/360):
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Trata-se de langcamento fiscal de crédito tributdrio relativo a multa isolada (Lei n2?
8.212, de 24 de julho de 1991, artigo 89, § 102), lavrado na mesma auditoria-fiscal
da qual resultaram as correspondentes glosas de compensacdes de contribuicdes
previdenciarias, estas formalizadas por Despacho Decisério no processo
administrativo  fiscal n2 19613.733508/2021-41, cujos julgamento e
correspondente decisdo administrativa ddo-se, sob esta mesma relatoria, na
mesma sessao em que se realiza a presente.

Integra o presente lancamento o “Relatério Fiscal do Auto de Infragdo” (fls.
11/15), que, de inicio, informa que, em sintese:

1. Ressalva que a acdo judicial patrocinada pelo Contribuinte nao transitou em
julgado (encontra-se sobrestada), em razdo do que as compensacdes deixaram de
observar a exigéncia legal constante do artigo 170-A do CTN:

Isto posto, uma vez que as compensacdes em questdo decorrem de decisdo
proferida na acao ordindria 28880-70.2010.4.01.3400, que nao transitou em
julgado, conforme ultima consulta ao TRF em 17/07/2020, e que o disposto no
artigo 170-A do CTN, é que sdo indevidas as compensacGes realizadas com base
na inexigibilidade das contribuicGes previdenciarias previstas nos incisos | e Il do
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art. 22 da Lei 8.212/1991 sobre as verbas terco constitucional de férias e auxilio
doenca (primeiros 15 dias de afastamento), antes do transito em julgado da
respectiva decisdo judicial, as compensacdes informadas nas GFIPs , no periodo
em tela, foram caracterizadas como indevidas, resultando na reducdo irregular
das contribui¢des previdenciarias, nos valores constantes na tabela a seguir.

2. Apresenta o quadro com as compensacoes realizadas (fl. 13):

COMP | WALCH
ouwtf1E | 1.523 40545
nof 1% | 1.497.319,23
degf1G| 1.512098, 38
132015 | 1586006225
jary'lh | 14939532
lewf16 | 1.463.708.74
mmaanf16 | 1,303 804,40
abrf16| 1.333.967.81
maif16| 1.333.024.44
| junf16| 137357007
| 16| 1,374 56707
app16[ 1,313 396,34
=etflE| 1.210.112,79

| outf1ke PR
now 16 Caga1?
18 485 237 B0

3. Menciona a Nota Técnica COREC n? 10, de 12/4/2018, da qual reproduz as
seguintes disposicoes:

“A insuficiéncia de informagdes disponiveis na GFIP determina a necessidade de o
Auditor Fiscal da RFB intimar o contribuinte a comprovar a liquidez e certeza dos
valores compensados. Na falta de comprovacdo ou autoregularizacdo por parte
do contribuinte e, enquanto ndo prescrito o direito de a Fazenda Publica
promover a cobranga dos débitos confessados, o Auditor-Fiscal é competente
para exigir os valores indevidamente compensados, com acréscimos moratdrios,

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

mediante Despacho Decisdrio, e, se constatar falsidade na declaracdo
apresentada, aplicar multa isolada no percentual de 150%(cento e cinquenta por
cento) sobre o débito indevidamente compensado, mediante Auto de Infragdo.
Tudo conforme dispéem os paragrafos 9° e 10° do artigo 89 da Lei 8.212/91 e
artigos 85 e 86 da IN RFB 1.717/2017".

4. Acrescenta, quanto ao enquadramento legal da penalidade imposta:

E para cumprir o que reza o inciso | do caput do artigo 44 da Lei n? 9.430/1996,
combinado com o paragrafo 102 do artigo 89 da Lei n? 8.212/1991, lavramos o
auto de infracdo da multa isolada incluido no presente processo n? 19515-
720.197/2020-87.

5. Conclui:

Considerando-se a determinag¢do contida no paragrafo 102 do artigo 89 da Lei n°
8.212/1991, verificamos que o sujeito passivo sujeitar-se-a4 ao dobro da multa
prevista no inciso | do caput do artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, em decorréncia
dessa compensacao indevidamente realizada.
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Assim, em cumprimento ao citado comando legal, lavramos o presente auto de
infracdo para aplicagdo de multa isolada, correspondente a 150% do valor das
compensacdes indevidamente informadas em GFIP, que totaliza o valor de RS
27.670.256,35 (vinte e sete milhOes, seiscentos e setenta mil, duzentos e
cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos).

O langamento foi impugnado e os autos foram encaminhados a DRJ. Os membros
da 322 TURMA DA DRIJ08, por unanimidade de votos, exoneraram “o crédito tributdrio langado,
observadas as ressalvas desta decisdo, quanto a anulagdo do lancamento fiscal em face das
disposi¢des do inciso Il do artigo 59 do Decreto n? 70.235, de 6 de marco de 1972 (pretericdo do
direito de defesa por falha na motivagdo do ato administrativo), observadas também as
disposi¢des do inciso Il do artigo 173 do Cddigo Tributdrio Nacional”.

O referido acérddo encontra-se sujeito ao reexame necessdrio, na forma do art. 34,
inciso |, do Decreto n. 70.235/72, e do art. 70, § 32, do Decreto n. 7.574/11, em face do disposto
no art. 12 da Portaria MF n. 63/17, razdo pela qual os autos foram encaminhados a este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais para apreciagao.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Relatora.

O Recurso Voluntdrio é tempestivos e atende aos demais requisitos de
admissibilidade.

1 CONHECIMENTO

De acordo com a Sumula CARF n. 103, “para fins de conhecimento de recurso de
oficio, aplica-se o limite de al¢ada vigente na data de sua apreciagdo em segunda instdncia”. O
valor exonerado foi acima do limite de algada vigente (RS 15.000.000,00), estabelecido pela
Portaria MF n. 2/23. Portanto, conhego do Recurso de Oficio.

2 JULGAMENTO CONJUNTO

Conforme realizado pela decisdo de piso, considerando a existéncia dos aludidos
lancamentos fiscais, seus respectivos conteldos e as cronologias de constituicdo dos créditos
tributdrios; considerando que os processos administrativos possuem, em parte, competéncias
coincidentes; e considerando, ainda, que, embora decorrentes de procedimentos fiscais distintos,
tratam, em parte, dos mesmos eventos e fatos geradores, os processos do mesmo contribuinte
distribuidos a esta Relatoria estao sendo submetidos a julgamento conjunto, na mesma sessao:
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1. Processo n? 19613.733508/2021-41 (glosa de compensagGes, com decisdo
expedida em 21/09/2020): a Manifestacdo de Inconformidade foi julgada
improcedente, ficando mantidas as glosas realizadas com fundamento no
correspondente Despacho Decisdrio, exceto em relagdio a competéncia de
fevereiro de 2016, na qual o valor glosado foi retificado em razdo de erro,
provavelmente de digitagao.

2. Processo n? 19515.720197/2020-87 (langcamento de multa isolada, realizado
em 21/09/2020) — presente processo: lancamento anulado, por vicio formal (falha

de motivacao, que causou cerceamento do direito de defesa — inciso Il do artigo
59 do Decreto n2 70.235, de 6/3/1972).

3. Processo n? 19613.721247/2020-35 (glosa de compensac¢des, com decisdo
emitida em 02/12/2020): a Manifestacio de Inconformidade foi julgada
procedente, na medida em que as competéncias compreendidas neste estdo
incluidas no processo 19613.733508/2021-41, cancelando-se o de n?@
19613.721247/2020-35, em face da duplicidade de langamentos.

4. Processo n? 19613.722262/2020-09 (langamento de multa isolada realizado em
02/12/2020): a Impugnacdo foi julgada procedente, na medida em que, quando
da realizacdo do respectivo langamento fiscal, ja se encontrava formalizado outro
lancamento fiscal (processo n? 19515.720197/2020-87), que compreendia as
compensacoes das quais resultou a imposicdo de multa isolada de que este trata.

3 PRELIMINARES/MERITO

Em que pese a necessidade de reexame necessario, determinada pela legislagao,
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entendo que a decisdo de piso mostra-se correta e deve ser mantida integralmente. Nessa linha,
adoto os fundamentos ali expostos, mediante a reproducdo do seguinte trecho (art. 114, §12, do
RICARF):

ANULACAO DO LANCAMENTO FISCAL POR ViCIO FORMAL. FALTA OU FALHA NA
MOTIVAGAO DO LANGAMENTO FISCAL.

Na auditoria-fiscal, da qual resultou o lancamento que constitui objeto do
presente, foram realizados os seguintes lancamentos:

1. Processo administrativo fiscal n? 19613.733508/2021-41, relativo a glosas de
compensacoes, que foram realizadas em GFIP pelo Contribuinte, relativas ao
periodo de outubro de 2015 a novembro de 2016, pelas razdes basicamente
expostas no respectivo Despacho Decisério (fls. 6/10, do respectivo processo).

2. Processo administrativo fiscal n? 19515.720197/2020-87, relativo a aplicacdo
de multa isolada, de que trata o § 10 do artigo 89 da Lei n® 8.212, de 24/7/1991,
cujos valores corresponderiam as glosas efetivadas no aludido processo
administrativo fiscal n2 19613.733508/2021-41, pelas razdes constantes
basicamente do respectivo Relatdrio Fiscal de Auto de Infragdo (fls. 11/15).
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E certo, portanto, que:

1. Ambos os documentos — Despacho Decisério e Relatério Fiscal de Auto de
Infragdo — relatam as respectivas razoes e os fundamentos determinantes dos
correspondentes procedimentos fiscais.

2. As glosas (efetivadas através do processo administrativo fiscal n2
19613.733508/2021-41), foram assim informadas (fl. 13, deste e fl. 8, do
respectivo processo):

comMP VALOR
outf15 1.623.495,45
nov/15 1.497.319,23
dez/15 1.512 698,38
13/2015 1.546.662,25
jan/16 1.4593.953,29
fov/16 1.463.708,74
mar/16 1.393.401,49
abr/16 1.333.967,81
mai/16 1.333.024,44
jun/fi6 1.323.520,47
'®) jul/16 1.374.562,07
@) ago/16 1.313.346,34
<Di set/16 1.210.112,79
= out/16 21 580,68
;:‘ nov/16 5.484,17
> TOTAL 18.446.837,60
O
E 3. No entanto, a composicdo da multa isolada foi assim constituida, conforme
L documentos demonstrativos do respectivo langamento:
=
D COMGD 6 BECEITA: TI0 MULTA BROLADA PN DDMF ra Tad LTTY
8 INFRAGAD: MULTA IS0UADA POR COMPENSACAD COM FALSIDADE DA DECLARACAD [APTHAS COMPETENCIAS DE 01 A
V| ()
(| EBTABELECIMENTC: 32 641 581000113
Pariocn de Apuracio Pores e Apunscho Blane cie Slosa [T T Walnr da Mutks
TGS LMt REes Peleta TELIAEAS TS PR Rl
11015 Commrma b inkvida 14875 150.08% 2245 9TEB
AN IS nmpanesin ndesicky W IR D Y LLE ) PR R ek
Q010 Cummpaimade inkvida 1483.5G3,29 150.00% 224052550
IFN% Componcssas ndevida L e SELDI% DIGEEET, T
O3 Compmane e hnievid 1305 401 48 151 3% bl R
QS COMpETERnan MOGAg 13 LS FALL IR - ARl
D00 Comoenanclo ndeyids 12330024 44 101% 1.838.500.00
DECH 16 Companiandes niosvids 1. 3I3520 4T 0% 1985780, 70
AW Compensagdo ndsyidy 13T Lok 208 1.042. 10
OECATE Uompetessis rdevic 1ITEHEH LI LIS
QS Commumasde inkvida 1Zi1Emm 150.03% 181518818
ToaE L'nﬂprl:l".bl'_\r:h a0 SIS mamam
T Comperen e v BadAd F 15 3% L ]
Tkl por S TABELECIMEN QY TP,

Ora, o procedimento adotado no langamento fiscal encontra-se eivado de
equivocos e imprecisGes que impedem a perfeita compreensdo do langamento
fiscal, causando prejuizos a perfeita descricdo dos elementos, dados e valores
determinantes do crédito tributario. Efetivamente:

1. Ndo obstante as GFIP relativas as compensacdes glosadas serem relativas as
competéncias de outubro de 2015 a novembro de 2016, os atos puniveis com a
aplicacdo de multa isolada (inser¢do de falsa informagdo em GFIP) deram-se nas
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datas em que as respectivas GFIP foram transmitidas, ou seja, entre novembro de
2015 e dezembro de 2016, respectivamente, competéncias estas que devem,
pois, ser consideradas como a base para a imposicao das multas isoladas, nas
guais deveriam ser alocados os respectivos valores, diferentemente do que consta
no demonstrativo reproduzido anteriormente, que adotou equivocadamente as
mesmas competéncias a que se referem as respectivas glosas de compensagoes,
sem que haja qualquer informagdo ou esclarecimento a respeito dos critérios
adotados.

2. Nao é possivel aqui retificar o langcamento fiscal para fazer os devidos ajustes
(quanto aos meses bases da multa aplicada), o que implicaria, inclusive, na
postergacao de todos os valores para os meses subsequentes.

3. Além do mais, tal circunstancia — omissdo quanto a exposicdao do critério
determinante da fixacdo das competéncias a que se refere a multa isolada —
constitui grave falha informacéao (falha de motivacdo, portanto).

4. A tal omissdo soma-se outra. E que ao informar as glosas, o Relatério Fiscal do
Auto de Infragdo fez constar os valores relativos a “dez/15 — RS 1.512.698,38” e
“13/2015 — RS 1.546.662,25” (fl. 13), mas, ao demonstrar os valores mensais da
multa aplicada (fl. 4), fez constar simplesmente “12/2015 — RS 3.059.360,63”, sem
que fosse incluido qualquer informacdo ou esclarecimento aos respectivos
critérios de cdlculo adotados, com a devida e precisa indicacdo dos valores para as
correspondentes competéncias.

5. O valor da glosa relativa a competéncia de fevereiro de 2016, e,
consequentemente, da multa isolada, relativa a competéncia que se refere
(deveria ser de margo de 2016, mas indicada como fevereiro de 2016), consta ser
RS 1.463.708,74, mas, consultando a respectiva GFIP, constata-se que o correto
seria RS 1.436.708,74 (telas extraidas do sistema da RFB, denominado
“GFIPWEB”, que acumula e consolida dados e valores transmitidos por GFIP pelo
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Contribuinte):

FUNDACAD CPGD e —— £S5 -
cENTRODE | D25 .E1-Eaunn GEWMTANFESSIOOD  pamois | sis E e ‘m [4ADH2016
PESQLUISA E DESEN = *pal
]
Valer soicitacs 1.436.708,740 aler compensade 1.436.708.74)
Valor 3 compenar 0,00] Valte BXEESEATE 36 (ImEk o8 3% TR
Periodo Inicial 07:2005| Pericdo fina 10/:2015]

Essa sequéncia de fatos e eventos, dados os flagrantes equivocos cometidos e a
grave falta de prestacdo de informagdes, quanto aos critérios adotados pelo
lancamento fiscal, para determinacdo do montante da multa isolada, caracteriza a
ocorréncia de vicio de motivagdo, nos termos que foram, inclusive, suscitados
pelo préprio Contribuinte com sua Impugnacao.
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Dada a clareza e precisdo exigivel do lancamento fiscal, inclusive com o efetivo
cumprimento das pertinentes formalidades e obriga¢des previstas no artigo 142
do CTN, o vicio de motivac¢do constitui razao juridica que caracteriza a ocorréncia
de vicio formal do ato administrativo, determinando, inclusive, sua anulagao de
oficio pela Administracdo Tributdria Federal, na medida em que, como
precisamente ressalvou o Contribuinte em sua Impugnacdo, prejudica o devido
exercicio do direito de defesa, na medida em que ndo garante ao administrado o
completo e perfeito entendimento de todas as circunstancias e parametros
determinantes do fato gerador considerado. Consta efetivamente do Decreto n2
70.235, de 6 de margo de 1972:

Art. 59. S3o nulos:

(...)II - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

().

§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessdrias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

().

Art. 61. A nulidade sera declarada pela autoridade competente para praticar o ato
ou julgar a sua legitimidade.

O Regulamento do Decreto n? 70.235/1972, o Decreto n? 7.574, de 29/9/2011,
guanto a questao, reitera e ratifica:

Art. 12. S3o nulos (Decreto n2 70.235, de 1972, art. 59 ):
(...).

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
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preteri¢do do direito de defesa.

(...).

§ 22 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados e
determinara as providéncias necessdrias ao prosseguimento ou solugdo do
processo.

().

Art. 14. A nulidade sera declarada pela autoridade competente para praticar o ato
ou julgar a sua legitimidade ( Decreto no 70.235, de 1972, art. 61 ).

Em face das presentes circunstancias, é necessario, no interesse da Administragao
Tributaria Federal, ressalvar as seguintes disposi¢des do CTN:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se
apos 5(cinco) anos, contados:
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4 CONCLUSAO

(..0).

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado, por vicio
formal, o lancamento anteriormente efetuado.

(...)
CONCLUSAO.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, voto pela
procedéncia da Impugnacdo, declarando nulo o langamento fiscal, pela ocorréncia
de vicio formal, nos termos desta decisdo, ressalvando que:

1. A presente tem fundamento na hipdtese legal constante do inciso Il do artigo
59 do Decreto n2 70.235, de 6 de marco de 1972.

2. Segundo as disposi¢des do inciso Il do artigo 173 do CTN, a Fazenda Publica tem
o prazo de cinco anos, contados “da data em que se tornar definitiva a decisao
gue houver anulado, por vicio formal, o lancamento anteriormente efetuado”,
para realizar o lancamento fiscal substitutivo.

Pelo exposto, voto por conhecer do Recurso de Oficio e negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Angélica Carolina Oliveira Duarte Toledo
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